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Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi atualizado o “link” – “Instituição Financeira – Fraude 
de Terceiro”, em Jurisprudência, Seleção de Pesquisa Jurídica  – 
Consumidor/Responsabilidade Civil, no Banco do Conhecimento do 
estado do Rio de Janeiro  . 
 
Fonte: Dgcon-Decco-Dijur-Seesc 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

 

Negado habeas corpus por falha na intimação de defensor dativo 
reclamada dois anos depois do fato  

 

Apesar de a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhecer a 
nulidade dos atos processuais feitos sem intimação pessoal do defensor 
dativo, a falha deve ser apontada oportunamente. A decisão é da Sexta 
Turma, que negou pedido de habeas corpus impetrado dois anos depois do 
julgamento contestado.  

 

A defesa do réu protestava contra a realização do julgamento do recurso 
em sentido estrito em março de 2003 em razão de a intimação do defensor 
dativo para esse ato ter ocorrido somente em junho do mesmo ano. Por 
isso, todos os atos posteriores seriam nulos. O caso trata de homicídio 
qualificado ocorrido em São Paulo.  

 

O desembargador convocado Haroldo Rodrigues apontou que, embora a 
jurisprudência do STJ entenda como nulos os atos processuais realizados 
sem a intimação pessoal do defensor dativo, conforme a Lei 1.060/50 com 
a redação da Lei 7.871/89, no caso houve preclusão.  
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Processo: HC.44837 

Segundo o julgador, não houve nenhuma irresignação da defesa à época, 
só surgindo a reclamação em habeas corpus impetrado dois anos depois 
dos fatos. O relator citou precedentes do STJ e do Supremo Tribunal 
Federal nesse sentido.  

 
Leia mais...  

 

Segunda Seção define responsabilidade de bancos em protesto de 
duplicatas endossadas  

 

A Segunda Seção definiu duas teses referentes à responsabilidade de 
bancos na cobrança de duplicatas endossadas. Os dois casos julgados 
como representativos de controvérsia repetitiva envolviam o Banco do 
Brasil. As matérias com tese fixada são a culpa do endossatário em caso 
de endosso-mandato e de endosso translativo.  

 

No REsp 1.063.474, o BB alegou não ter responsabilidade pelo protesto 
tido como indevido da duplicata. Ao julgar a questão, o ministro Luis Felipe 
Salomão, acompanhado pela unanimidade da Segunda Seção, definiu a 
seguinte tese: “Só responde por danos materiais e morais o endossatário 
que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva a protesto, se 
extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato culposo próprio, 
como no caso de apontamento depois da ciência acerca do pagamento 
anterior ou da falta de higidez da cártula.”  

 

Segundo o relator, o endosso-mandato é espécie de endosso impróprio, 
modalidade pela qual o endossante (credor) encarrega o endossatário (o 
banco) dos atos necessários para o recebimento dos valores representados 
no título, transferindo a este apenas seus direitos cambiais. Conforme o 
ministro, esse tipo de ato é forma simplificada de outorga de mandato, 
exclusivamente cambial e concretizada por cláusula no próprio título.  

 

Dessa forma, concluiu o ministro, o endossatário-mandatário responde por 
eventual culpa nos moldes do direito civil comum relativo aos mandatos, 
por exemplo ao extrapolar dos poderes outorgados ou agir com 
negligência, como na hipótese de protestar título que já tinha ciência de ser 
inválido ou estar quitado.  

 

No caso concreto, porém, o BB não obteve êxito. O recurso foi negado 
porque o banco recebeu duplicata não aceita e sem nenhum comprovante 
da entrega da mercadoria ou da prestação de serviço, mas a protestou 
mesmo assim. Para a Seção, o título claramente não apresentava 
condições de exigibilidade, o que demonstraria a atuação negligente do 
banco na posição de endossatário-mandatário. A indenização devida ao 
suposto devedor foi mantida em R$ 7,6 mil, mais correção e juros.  

A segunda tese foi definida no REsp 1.213.256. Nele, a Seção consolidou o 
entendimento de que “o endossatário que recebe, por endosso translativo, 
título de crédito contendo vício formal, inexistente a causa para conferir 
lastro à emissão de duplicata, responde pelos danos causados diante de 
protesto indevido, ressalvado seu direito de regresso contra os 
endossantes e avalistas”.  
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O ministro Salomão explicou que, nessa hipótese, o endosso é pleno e 
próprio: o endossador transfere ao endossatário o título e todos os direitos 
nele incorporados. O relator esclareceu também a diferença entre a 
duplicata “fria” (sem causa ou simulada) e aquela que teve origem em 
negócio desfeito ou descumprido.  

 

 “O que confere lastro à duplicata mercantil que conta com ‘aceite’, como 
título de crédito apto à circulação, é apenas a existência do negócio jurídico 
subjacente, e não o seu adimplemento”, apontou o relator. “Coisa bem 
distinta é a inexistência de contrato de venda mercantil ou de prestação de 
serviços subjacente ao título de crédito – portanto, emitido sem lastro, 
hipótese em que há caracterização da simulação ou emissão de duplicata 
‘fria’, prática, inclusive, considerada crime”, alertou o ministro Luis Felipe 
Salomão.  

 

No caso concreto, o BB também não conseguiu decisão favorável. Para o 
ministro, ficou claro na sentença que as duplicatas protestadas não foram 
aceitas pelo devedor, nem houve prova de entrega das mercadorias. 
“Assim, cuida-se de genuínas duplicatas sem causa, cujo recebimento por 
endosso translativo transfere ao endossatário os riscos de intempéries 
relativas ao título recebido, inclusive o risco de protesto indevido”, concluiu.  

 
Processo: REsp.1063474 e 1213276 

Pelo protesto, o BB foi condenado a indenizar o autor da ação em dez 
salários mínimos vigentes à época da sentença, acrescidos de correção e 
juros.  

 
Leia mais...  

 

Tráfico perto de escola é causa de aumento de pena mesmo sem 
prova de venda a estudantes  

 

O tráfico de entorpecentes realizado próximo a escolas basta para a 
incidência do aumento de pena previsto na Lei Antidrogas. A decisão, da 
Sexta Turma, manteve condenação a cinco anos e dez meses de reclusão 
em regime inicial fechado, mais multa, aplicada a um traficante.  

 

O réu foi preso em flagrante com 11 porções, totalizando 34 gramas de 
cocaína. Ele alegou que a droga se destinava ao próprio uso. O dinheiro 
em seu poder seria para o consumo de cerveja. Porém, a Justiça afirmou a 
inconsistência da defesa, porque seria incompatível com sua renda mensal 
e a necessidade de sustento da companheira e filha.  

 

Para a defesa, ele deveria ser beneficiado com a diminuição de pena por se 
tratar de agente primário e de bons antecedentes, sem envolvimento com 
organização criminosa nem dedicação ao crime.  

 

Além disso, a causa de aumento de pena pelo local de prática do tráfico 
exigiria a demonstração de seu relacionamento com os frequentadores da 
escola. Pelo pedido, se ele apenas estava próximo às escolas, mas não 
pretendia atingir os estudantes, não se poderia aplicar a causa de aumento 
estabelecida no artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/06.  
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Processo: HC.121793 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura, no entanto, afirmou que as 
instâncias ordinárias fixaram fundamentadamente o entendimento de que o 
traficante atuava de forma habitual, dedicando-se, portanto, à atividade 
criminosa e afastando a possibilidade de diminuição de pena.  

 
Leia mais...  

 

É possível ação monitória baseada em cheque prescrito há mais de 
dois anos sem demonstrar origem da dívida  

 

Não há necessidade de menção ao negócio jurídico em ação monitória 
baseada em cheque prescrito há mais de dois anos. Essa foi a decisão da 
Quarta Turma ao julgar recurso de uma sociedade de ensino de São Paulo 
que teve o processo extinto em segunda instância por não ter comprovado 
a causa da dívida.  

 

A sociedade ajuizou ação monitória contra um aluno por não ter conseguido 
compensar um cheque de R$ 1.094,75 emitido por ele. O juízo da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Bauru (SP) julgou o pedido parcialmente procedente 
e autorizou a execução, por entender que o estudante, apesar de ter sido 
citado pessoalmente, deixou de pagar a dívida e também não opôs 
embargos. O juízo aplicou correção monetária a partir do ajuizamento da 
ação e juros a contar da citação.  

 

A sociedade de ensino interpôs apelação quanto aos dois últimos pontos da 
sentença, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo, de ofício, indeferiu a 
petição inicial e extinguiu o processo. O TJSP entendeu que, transcorrido o 
prazo legal de dois anos, seria necessária a menção ao negócio jurídico 
subjacente à emissão do cheque. No caso, a ação monitória foi ajuizada 
em 15 de maio de 2003 e o cheque havia sido emitido em 28 de agosto de 
2000.  

 

O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o 
cheque é ordem de pagamento à vista, sendo que, a contar da emissão, 
seu prazo de apresentação é de 30 dias (se da mesma praça) ou de 60 
dias (se de praça diversa). Após esse período, o lapso prescricional para a 
execução é de seis meses.  

 
Processo: REsp.926312 

O ministro observou que, em caso de prescrição para execução do cheque, 
o artigo 61 da Lei 7.357/85, conhecida como Lei do Cheque, prevê, no 
prazo de dois anos a contar da prescrição, a possibilidade de ajuizamento 
de ação de enriquecimento ilícito – a qual, por ostentar natureza cambial, 
prescinde da descrição do negócio jurídico subjacente. Expirado esse 
prazo, o artigo 62 da Lei do Cheque ressalva a possibilidade de 
ajuizamento de ação fundada na relação causal.  

Leia mais...  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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